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PARECER N 9  1 );k9A-DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA SO 

BRE O PROJETO DE EMENDA .A LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO N 9  25/91 

O Projeto de Emenda ã Lei Orgânica em te 

la, do Vereador WALTER ABRAHÃO visa retirar do rol de inicia-

tivas exclusivas do Executivo, matéria orçamentãrias e que 

disponham sobre organização de serviços públicos. 

Entendemos que o Poder Legislativo 	tam 

bém deve ter a possibilidade de tomar iniciativa em matérias 

orçamentãrias e que envolvam a organização dos serviços públi 

cos. 

A restrição da atual Lei Orgânica do Mu- .  

nicípio praticamente esgota a atuação legislativa. 

O Poder Legislativo 	corresponsável ao 

Poder Municipal. 

Neste sentido, somos favorãveis ao Proje 

to de Emenda ã Lei Orgânica do Município em tela. 

Sala da Comissão de Administração Pública 




